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Lista definitiva de colocação
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337 3056833205 EUGÉNIA MARIA DA ROCHA PEREIRA MOREIRA DA SILVA 151671 - Agrupamento de Escolas Fernando Pessoa, Santa Maria da Feira EXT 15 TEMPORÁRIO
588 3270600178 PATRÍCIA JOÃO CASTANHEIRA PINHEIRO 151841 - Agrupamento de Escolas de Vila Flor EXT 15 TEMPORÁRIO
952 5738119533 SÍLVIA MARGARIDA CASCÃO DE OLIVEIRA 402590 - Escola Básica e Secundária Quinta das Flores, Coimbra EXT 11 TEMPORÁRIO
1037 3540982248 ANTÓNIO MANUEL CARVALHO RODRIGUES 160301 - Agrupamento de Escolas de Batalha EXT C TEMPORÁRIO
1049 2939913625 VERA MÓNICA MENDES VENÂNCIO 404184 - Escola Artística Soares dos Reis, Porto EXT 8 TEMPORÁRIO
1124 2148953389 ALEXANDRA MARTA FERREIRA DOS SANTOS 170434 - Agrupamento de Escolas Gil Paes, Torres Novas EXT C TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Lista definitiva de colocação
14 ª Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2019/2020

Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo' e 'LSVLD - Licença sem vencimento de longa duração');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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